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Dispõe sobre documentação necessária a matrícula em escolas públicas.

Art. 1o - Fica a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo obrigada a

aceitar, para fins de matrícula certidão de nascimento do aluno, ou na inexistência

deste documento, declaração do pai ou responsável.

Parágrafo Unico - Para fins de matrícula a declaração não necessita estar

registrada em cartório.

Art. 2o - Em caso de impossibilidade do pai ou responsável legal, a mesma

declaração poderá ser apresentada por aquele a quem o pai ou responsável delegar tal

função, que estará munido de uma procuração.

a Parágrafo Único - Para fins de matrícula a procuração não necessita estar
au registrada em cartório.
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— Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, estando revogadas

O as disposições em contrário.
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Dentre as regras estabelecidas pela Secretaria de Educação para matrícula está

a exigência de comprovações jurídicas para a matrícula, principalmente quando

realizadas por terceiros.

Tal prática, somada à falta de vagas crônicas da rede estadual de ensino, faz

“com que pais e responsáveis sofram o prejuízo de perder muitos dias de trabalho,

correndo o risco até de serem demitidos por necessitarem aguardar em filas, percorrer

escolas, enfim , conseguir matricular seus filhos, que segundo a lei, é sua obrigação.

Desnecessário frisar que são os mais pobres que mais soffem com a exigência

burocrática pois não têm dinheiro, transporte rápido ou mesmo melhores possibilidades

de barganha de horário no local de trabalho.

Solicitamos a aprovação pelos Senhores Deputados de uma lei que,

aparentemente tão simples, desburocratizaria os procedimentos de matrícula e

facilitaria a vida de muitos pais e alunos, permitindo aliar-se o direito democrático a

vaga ao dever de pai e direito da criança à sua matrícula.
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Proc. I45/

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 117? a 121o Sessões Ordinárias

(de 29/8 a 4/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/09/97.
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